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NOTÍCIAS TJRJ  

 

TJRJ participa de Grupo de Trabalho criado pelo CNJ para agilizar 

combate à violência doméstica ocorrida no distanciamento social 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Ministro Celso de Mello autoriza inquérito para apurar declarações do ex-

ministro Sérgio Moro envolvendo o presidente da República 

 

O pedido de abertura do inquérito foi encaminhado ao STF pelo procurador-geral da República, 

Augusto Aras. 

 

O ministro Celso de Mello autorizou a instauração de inquérito pedido pelo procurador-

geral da República, Augusto Aras, para apuração de fatos noticiados pelo ex-ministro da 

Justiça e Segurança Pública Sérgio Moro em pronunciamento ocorrido na última sexta-

feira (24), quando anunciou sua saída do governo e fez acusações ao presidente da 

República, Jair Bolsonaro. Segundo Aras, os supostos atos apontados por Moro 

revelariam a prática, em tese, de ilícitos como falsidade ideológica, coação no curso do processo, advocacia 

administrativa, prevaricação, obstrução de Justiça e corrupção passiva. 

 

O decano determinou a realização da diligência inicial requerida por Aras, no prazo de 60 dias, pela Polícia Federal, 

que deverá ouvir o ex-ministro, a fim de que apresente manifestação detalhada sobre os termos do pronunciamento, 

com a exibição de documentação idônea que eventualmente possua acerca dos eventos em questão. 
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Em seu despacho, o ministro Celso de Mello afirma que o constituinte republicano, "com o intuito de preservar a 

intangibilidade das liberdades públicas e a essência da forma de governo, sempre consagrou a possibilidade de 

responsabilização do Presidente da República em virtude da prática de ilícitos penais comuns e de infrações político-

administrativas". 

 

O ministro ressaltou que não se aplica ao caso a cláusula de "imunidade penal temporária", prevista no artigo 86, 

parágrafo 4º, da Constituição Federal, uma vez que as condutas supostamente atribuídas a Bolsonaro se inserem no 

conceito de infrações penais comuns resultantes de atos não estranhos ao exercício do mandato presidencial. 

 

“A sujeição do Presidente da República às consequências jurídicas e políticas de seu próprio comportamento é 

inerente e consubstancial, desse modo, ao regime republicano, que constitui, no plano de nosso ordenamento positivo, 

uma das mais relevantes decisões políticas fundamentais adotadas pelo legislador constituinte brasileiro”, destacou 

Celso de Mello. 

 

"Não obstante a posição hegemônica que detém na estrutura político-institucional do Poder Executivo, ainda mais 

acentuada pela expressividade das elevadas funções de Estado que exerce, o Presidente da República – que também 

é súdito das leis, como qualquer outro cidadão deste País – não se exonera da responsabilidade penal emergente 

dos atos que tenha praticado, pois ninguém, nem mesmo o Chefe do Poder Executivo da União, está acima da 

autoridade da Constituição e das leis da República", concluiu o relator. 

 

Leia mais... 

 

Fonte: STF    

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Desembargador do TJTO investigado por suspeita de vender decisões é afastado do cargo 

 

O ministro Og Fernandes determinou o afastamento cautelar de um desembargador do Tribunal de Justiça do 

Tocantins (TJTO) investigado por suspeita de venda de decisões judiciais. O ministro também afastou de suas funções 

públicas um servidor que ocupava o cargo de assessor do magistrado. 

 

Na decisão, Og Fernandes decretou a indisponibilidade de bens dos dois investigados, até o limite de cerca de R$ 3 

milhões – valor correspondente ao patrimônio incompatível com a renda das atividades profissionais dos suspeitos. 

 

O afastamento cautelar das funções do desembargador e do servidor terá prazo de um ano. Nesse período, eles ficam 

proibidos de entrar nas dependências do TJTO – ressalvado o acesso necessário para a defesa de direitos –, bem 

como de manter comunicação com os funcionários do tribunal. Também estão vetados provisoriamente o uso de 

veículos oficiais, o recebimento de passagens aéreas e diárias, e o usufruto de quaisquer outros bens de propriedade 

do TJTO. 
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Corrupção 

 

A representação foi formulada ao STJ pela Polícia Federal no Tocantins, após investigações sobre a prática dos 

crimes de corrupção, lavagem de dinheiro e associação criminosa no tribunal estadual. 

 

Depois de examinar movimentações financeiras atípicas nas contas bancárias do desembargador e de pessoas 

próximas; verificar a aquisição de bens em valores incompatíveis com os rendimentos da função de magistrado; 

investigar as relações com advogados que atuam na corte e os registros de julgamentos antigos e recentes, a PF 

descreveu um esquema de venda de decisões judiciais. 

 

Segundo a PF, as decisões suspeitas – em processos nos quais o desembargador atuou – teriam beneficiado pessoas 

acusadas de homicídio, majorado honorários advocatícios de forma anormal e permitido o repasse ilegal de verbas 

advocatícias milionárias. Na representação, a PF também apontou indícios da participação de sociedades de 

advogados no esquema criminoso. 

 

Proteção ao inquérito 

 

Em sua decisão cautelar, o ministro Og Fernandes, relator do inquérito, afirmou que o afastamento do desembargador 

e de seu assessor do exercício das funções públicas é necessário para evitar, em tese, que continuem a exercer os 

papéis de destaque que lhes são imputados na organização criminosa. 

 

A medida – explicou o relator – é uma "providência imperiosa", pois o afastamento do cargo previne eventuais 

obstruções da investigação e a possível continuidade da prática criminosa. 

 

Og Fernandes apontou que, mesmo após o início das investigações, os atos supostamente ilícitos continuaram a 

acontecer – exatamente no âmbito do Judiciário, do qual se espera a punição de tais condutas. 

 

Asfixia financeira 

 

Em relação ao bloqueio de bens, o ministro mencionou que, segundo as provas colhidas nas investigações, o 

desembargador teria recebido vantagens indevidas milionárias para praticar os atos criminosos, valendo-se de contas 

em nome próprio ou de operadores financeiros, inclusive de seu assessor. 

 

De acordo com o ministro, também haveria a possibilidade de os investigados se desfazerem de seu patrimônio ou 

colocarem os bens fora do alcance da Justiça. 

 

"Neste cenário, visando ao desmantelamento do esquema criminoso, torna-se essencial a adoção de medidas 

assecuratórias que viabilizem, ao mesmo tempo, o asfixiamento financeiro da organização criminosa e a garantia de 

ressarcimento ao erário em caso de condenação pelos crimes ora imputados", declarou Og Fernandes, citando a 

previsão do artigo 4º da Lei 9.613/2006. 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
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Veja a notícia no site 

 

Concedida prisão domiciliar para detentos que cumprem semiaberto em dois presídios de 

Uberlândia (MG) 

 

O ministro Sebastião Reis Júnior atendeu a um pedido da Defensoria Pública de Minas Gerais (DPMG) e concedeu 

liminar em habeas corpus coletivo para colocar em prisão domiciliar os condenados de dois presídios de Uberlândia 

que, apesar de estarem no semiaberto e possuírem trabalho externo, sofreram um retrocesso nas condições de 

cumprimento da pena após o início da pandemia do novo coronavírus (Covid-19). 

 

De acordo com as determinações do ministro, a prisão domiciliar será implementada pelo juízo da execução, que 

deverá fixar as condições de cumprimento, além de considerar a situação daqueles que têm contrato de trabalho 

vigente, de modo a permitir a sua continuidade. 

 

Segundo a DPMG, os presos do regime semiaberto tiveram o trabalho externo e as saídas temporárias suspensos 

devido à pandemia e estão "trancados em cela coletiva com fiscalização 24 horas, como se do fechado fossem". 

 

Água racionada 

 

A DPMG afirmou que eles não podem receber visitas, não têm acesso a material de higiene e estão em celas 

superlotadas, sem ventilação adequada. Além disso, ambos os presídios enfrentam racionamento de água. 

 

Um pedido de liminar em habeas corpus com o mesmo objetivo foi negado pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais 

(TJMG) no último dia 22, porque a corte entendeu que não havia provas de ilegalidade na situação narrada pela 

Defensoria Pública. 

 

Na reiteração do pedido perante o STJ, a DPMG pleiteou a concessão da liminar para todos os presos dessas 

unidades que estejam no regime semiaberto e possuam trabalho externo, para que eles possam, nos termos e 

condições estabelecidos na Recomendação 62/2020 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), cumprir pena no 

regime domiciliar. 

 

Ilegalidade evidente 

 

O ministro Sebastião Reis Júnior destacou que é evidente, no caso, a ilegalidade da situação vivida pelos presos que 

trabalham e estavam se reintegrando à sociedade. 

 

"Parece-me, nesse juízo de prelibação, haver constrangimento ilegal na revogação dos benefícios concedidos aos 

reeducandos elencados na petição inicial, sobretudo diante do recrudescimento da situação em que estavam na 

execução da pena, todos em regime semiaberto, evoluídos à condição menos rigorosa, trabalhando e já em contato 

com a sociedade", declarou. 
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Sobre o cabimento do habeas corpus coletivo, o ministro afirmou que, diante dos conflitos na sociedade 

contemporânea, passa a ser imprescindível um novo arcabouço processual que abarque a tutela de direitos coletivos 

também no âmbito penal. 

 

Para Sebastião Reis Júnior, a reunião de várias pessoas na mesma situação em um único habeas corpus importa em 

economia de tempo, esforços e recursos, atendendo o desafio de tornar mais célere a prestação jurisdicional. 

 

Ele disse que a situação verificada em Uberlândia se amolda perfeitamente às diretrizes da recomendação do CNJ 

para a prevenção da Covid-19, justificando-se o deferimento da liminar. 

 

Veja a notícia no site 

 

Exoneração de pensão alimentícia não depende só de prova sobre necessidade e possibilidade 

 

Para a Terceira Turma, a exoneração de pensão alimentícia entre ex-cônjuges não está condicionada apenas à 

alteração do binômio necessidade-possibilidade, devendo ser consideradas outras circunstâncias, tais como a 

capacidade potencial para o trabalho de quem recebe os alimentos e o tempo decorrido desde o início do recebimento 

do benefício. 

 

Com esse entendimento, o colegiado reconheceu que o julgamento antecipado da lide em um caso de exoneração 

de alimentos configurou cerceamento de defesa, pois impediu o autor da ação de apresentar outras provas além das 

documentais. 

A sentença foi favorável ao autor, mas o tribunal de segundo grau determinou que a pensão continuasse a ser paga 

porque não ficou provada a alegação de que a alimentanda não precisaria mais do benefício. 

 

Regra excepcional 

 

No recurso ao STJ, além de apontar cerceamento de defesa, o ex-marido afirmou que o dever de pagar pensão a ex-

cônjuge é regra excepcional, não podendo ser imposta obrigação infinita ao alimentante, conforme entendimento 

firmado pela Terceira Turma em outro caso. 

 

Ele disse ainda que a obrigação já perdurava por quase duas décadas – tempo suficiente para que a alimentanda, 

com plena capacidade de trabalho, encontrasse meios de viver sem seu apoio financeiro. 

 

Em primeiro grau, o juízo entendeu ser desnecessária a produção de provas, nos termos do artigo 355, I, do Código 

de Processo Civil (CPC), e julgou procedente o pedido de exoneração, consignando que a alimentanda tinha plenas 

condições de dar novo rumo à sua vida. 

 

No entanto, a segunda instância reformou a decisão, concluindo que, embora com formação superior, a alimentanda 

não tinha experiência profissional, pois durante os 22 anos de casamento havia se dedicado exclusivamente ao lar. 

 

Jurisprudência 
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Em seu voto, o relator, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, destacou que a Terceira Turma vem reafirmando sua 

jurisprudência no sentido de que os alimentos aos ex-cônjuges devem ser pactuados por prazo certo, que seja 

suficiente para permitir ao alimentando recolocar-se no mercado de trabalho e prover seu sustento pelo próprio 

esforço. 

 

Ele mencionou precedente de relatoria da ministra Nancy Andrighi segundo o qual, se a verba alimentar não for fixada 

por tempo determinado, o pedido de exoneração poderá dispensar a existência de variação no binômio necessidade-

possibilidade, caso seja demonstrado que o pagamento da pensão ocorreu por prazo suficiente para que o beneficiário 

revertesse sua situação financeira desfavorável. 

 

Meras suposições 

 

Para o relator, diversamente do que ocorreu nas instâncias ordinárias, devem ser levadas em consideração outras 

circunstâncias além do binômio necessidade-possibilidade, como a capacidade potencial para o trabalho da 

alimentanda e o tempo entre o início da pensão e o pedido de exoneração. 

 

Como não foram produzidas provas dessas circunstâncias, o ministro concluiu que "o juízo sentenciante e o tribunal 

de origem, limitados aos fatos inicialmente delineados pelas partes, bem como ao acervo documental, ao divergirem 

quanto à necessidade de manutenção da obrigação da prestação alimentar, firmaram suas convicções baseadas em 

meras suposições". 

 

Sanseverino salientou que, apesar da importância da prova documental, o processo "revela a imprescindibilidade da 

produção de provas outras admitidas pelo ordenamento jurídico, a fim de oportunizar às partes a ampla defesa de 

seus argumentos, em especial a real necessidade daquela que reclama a manutenção da prestação alimentar". 

 

O colegiado, seguindo o entendimento do relator, reconheceu o cerceamento de defesa, pois não estava configurada 

a hipótese do artigo 355, I, do CPC, e deu provimento ao recuso especial, determinando o retorno dos autos à instância 

de origem para a produção de provas. 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Veja a notícia no site 

 

Reincidência não reconhecida na sentença condenatória pode ser proclamada pelo juiz da 

execução 

 

Em julgamento de embargos de divergência, a Terceira Seção fixou entendimento de que a reincidência – 

independentemente de ter sido reconhecida na sentença condenatória – deve ser considerada no momento da 

execução da pena, por ser parte integrante da análise das condições pessoais do condenado e, portanto, do ato de 

individualização da pena.  
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Com a decisão, tomada por maioria de votos, a seção resolve divergência entre a Sexta Turma – que já tinha essa 

orientação – e a Quinta Turma – para a qual a reincidência não reconhecida expressamente na sentença não poderia 

ser proclamada pelo juiz executante, sob pena de violação da coisa julgada e do princípio non reformatio in pejus. 

 

No caso analisado pela seção, a Quinta Turma havia aplicado o entendimento de que não é possível reconhecer a 

reincidência apenas no momento da execução da pena, se ela não foi declarada de forma expressa na sentença 

condenatória. 

 

O Ministério Público Federal interpôs os embargos de divergência alegando que a reincidência configura circunstância 

de caráter pessoal e acompanha o condenado durante todo o cumprimento da pena, inclusive para fins de progressão 

de regime, livramento condicional e outros benefícios, devendo ser considerada pelo juízo da execução. 

 

Sentença respeitada 

 

A relatora dos embargos, ministra Laurita Vaz, destacou que a Sexta Turma tem entendido que o juízo da execução 

deve se ater ao teor da sentença condenatória no que diz respeito ao tempo de pena, ao regime inicial e à 

possibilidade de que a pena privativa de liberdade tenha sido substituída ou não por restritiva de direitos. 

 

Entretanto, de acordo com a Sexta Turma, as condições pessoais do réu – de que é exemplo a reincidência – devem 

ser observadas na execução da pena, mesmo quando uma condição não for considerada na condenação, tendo em 

vista que é atribuição do juízo da execução individualizar a pena. 

 

Por isso, a turma concluiu que a consideração da reincidência na fase da execução penal não afronta a coisa julgada 

ou o princípio non reformatio in pejus, pois não há agravamento do tempo da pena nem modificação de seu regime 

inicial – respeitando-se assim o comando da sentença. 

 

Laurita Vaz mencionou também que alguns ministros do Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, têm 

adotado a mesma posição da Sexta Turma. 

 

Três momentos 

 

Além desses fundamentos, a ministra lembrou que a individualização da pena é realizada em três momentos: na 

cominação da pena em abstrato ao tipo legal, pelo legislador; na sentença penal condenatória, pelo magistrado que 

atua na fase de conhecimento; e na execução penal, pelo juiz das execuções. 

 

"A intangibilidade da sentença penal condenatória transitada em julgado não retira do juízo das execuções penais o 

dever de adequar o cumprimento da sanção penal às condições pessoais do réu", concluiu a ministra ao acolher os 

embargos de divergência e determinar que o juízo das execuções considere a reincidência no caso concreto. 

 

Veja a notícia no site 

 

Recurso especial do Vasco contra penhora por dívida de R$ 3,1 milhões não será analisado 
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O presidente, ministro João Otávio de Noronha, não conheceu de recurso especial contra decisão do Tribunal de 

Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) que confirmou a penhora sobre créditos que o Vasco da Gama tem a receber, no 

limite de 20% do valor da dívida de R$ 3,1 milhões executada contra o clube. 

 

Em 2018, o então presidente do Vasco, Eurico Miranda, assinou termo de confissão de dívida com uma consultoria 

empresarial. Após o não pagamento dos R$ 3,1 milhões, a credora conseguiu na Justiça a penhora de 20% do valor 

executado, a incidir sobre créditos do clube perante 12 empresas. 

 

O Vasco se insurgiu contra o valor da penhora, sustentando que, no contexto da crise financeira vivida pelo clube, a 

restrição sobre os créditos comprometeria suas atividades. Afirmou também que o título executivo seria inexigível, por 

conter uma série de vícios formais e materiais. 

 

Menor onerosidade 

 

A penhora foi mantida pelo TJRJ, para o qual a existência do débito em aberto foi reconhecida judicialmente, e 

eventual responsabilidade do ex-dirigente, ao firmar confissão de dívida em termos que seriam prejudiciais aos 

interesses do clube, deveria ser apurada em processo próprio. 

 

O recurso especial do clube não passou pelo exame de admissibilidade em segunda instância. No agravo interposto 

contra a decisão que negou a subida do recurso para o STJ, o Vasco alegou violação do artigo 805 do Código de 

Processo Civil (CPC) e afirmou que o montante penhorado é exorbitante, contrário aos princípios de preservação da 

empresa e menor onerosidade ao devedor. Para o clube, a penhora deveria ser reduzida a 5% para preservar suas 

atividades. 

 

Além da violação ao dispositivo legal, o Vasco citou decisão do STJ no Recurso Especial 1.408.367 para demonstrar 

suposto dissídio jurisprudencial e justificar a subida do recurso. 

 

Fatos e provas 

 

O ministro João Otávio de Noronha afirmou que o TJRJ, ao analisar o pedido, destacou que a penhora é sobre créditos 

a receber do Vasco – e não sobre sua renda –, não havendo necessidade de redução do percentual determinado, 

uma vez que o clube não demonstrou efetivo prejuízo à manutenção das atividades e continua a fazer novos contratos 

e parcerias. 

 

Segundo o ministro, essa conclusão foi tomada com base na análise das provas do processo, e sua eventual reforma 

exigiria o reexame dos fatos e do respectivo material probatório – o que é vedado em recurso especial pela Súmula 

7 do STJ. 

 

Quanto à alegação de que o recurso especial deveria ser conhecido pela alínea "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição, Noronha observou que o apontado dissídio jurisprudencial – tendo o acórdão do REsp 1.408.367 como 
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paradigma – diz respeito à mesma questão jurídica em relação à qual o recorrente apontou violação de lei federal 

(alínea "a"), e que foi obstaculizada pela Súmula 7. 

 

"Quando isso acontece, impõe-se o reconhecimento da inexistência de similitude fática entre os arestos confrontados, 

requisito indispensável ao conhecimento do recurso especial pela alínea 'c'", explicou o ministro. 

 

Veja a notícia no site 

 

Terceira Turma considera válida sentença arbitral que embasa execução, mesmo sem 

assinatura da exequente na cláusula compromissória 

 

A Terceira Turma, por unanimidade, confirmou acórdão do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul (TJMS) que 

decidiu ser válida a sentença arbitral que embasa uma ação de execução. 

 

"A pactuação válida de cláusula compromissória possui força vinculante, obrigando as partes da relação contratual a 

respeitar, para a resolução dos conflitos daí decorrentes, a competência atribuída ao árbitro", ressaltou a relatora, 

ministra Nancy Andrighi. 

 

A controvérsia se originou em ação de execução de título executivo judicial – sentença arbitral – ajuizada por uma 

empresa em desfavor de pessoa física. O executado apresentou exceção de pré-executividade, alegando que a 

sentença arbitral conteria dois vícios: a prolação por juízo incompetente e a nulidade da citação por edital. 

 

A decisão interlocutória rejeitou a exceção de pré-executividade. O TJMS negou provimento ao agravo de instrumento 

interposto pelo executado, seguindo o entendimento já firmado pelo STJ de que o compromisso arbitral afasta a 

jurisdição estatal, passando o árbitro a ser competente não só para decidir os conflitos do contrato, mas também para 

julgar a própria validade da cláusula compromissória. 

 

Falta de assinatura 

 

Segundo a ministra Nancy Andrighi, foi firmado instrumento de compra e venda entre as partes, as quais, em um 

primeiro momento, elegeram o foro da comarca de Costa Rica (MS) como competente para a solução de quaisquer 

litígios oriundos do contrato. 

 

Na mesma data do contrato de compra e venda, foi firmado documento autônomo, com o título "Confirmação", em 

que, entre outras condições, estipulou-se de forma irrevogável e irretratável que as partes deveriam submeter ao juízo 

arbitral qualquer divergência relacionada ao contrato. 

 

"É indiscutível que o segundo documento refere-se à confirmação da operação de compra e venda, objeto do primeiro 

instrumento contratual. Isso significa dizer que, em verdade, por ser um documento confirmatório do primeiro, com 

estipulação irrevogável e irretratável quanto à submissão de conflitos a juízo arbitral, possui força vinculante, devendo 

ser observado", destacou Nancy Andhighi. 
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Para a ministra, a falta de assinatura da exequente no documento em que se firmou a cláusula compromissória não 

justifica falar em sua nulidade ou na invalidade de suas disposições, pois ele foi assinado pelo próprio devedor, bem 

como pela empresa que fez a intermediação do contrato de compra e venda, e não há dúvida de que se refere ao 

mesmo negócio. 

 

Competência do árbitro 

 

A relatora destacou ainda que foi a própria empresa exequente quem solicitou a instauração do procedimento arbitral, 

não havendo, portanto, qualquer prejuízo para o executado, que concordou expressamente com a cláusula de 

arbitragem. 

 

Ao negar provimento ao recurso, Nancy Andrighi lembrou que, como regra, a celebração de cláusula compromissória 

implica a derrogação da jurisdição estatal, impondo ao árbitro o poder-dever de decidir as questões decorrentes do 

contrato e, inclusive, decidir acerca da própria existência, validade e eficácia da cláusula compromissória (princípio 

kompetenz-kompetenz). 

 

"Assim, se pairassem dúvidas acerca da própria contratação da cláusula compromissória arbitral, tal questão deveria 

ser dirimida pelo árbitro, não cabendo à parte intentar fazê-lo perante o juízo estatal", concluiu. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ     

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Justiça quer unir forças contra violência doméstica na pandemia 

 

CNJ orienta tribunais a suspender prazo de concursos durante pandemia 

 

Fonte: CNJ 

                             

JULGADOS INDICADOS 
 

0022251-12.020.8.19.0000 

Rel. Des. Marco Antonio Ibrahim 

d. 13.04.2020 e p. 17.04.2020  

 

DECISÃO Trata-se de Mandado de Segurança coletivo impetrado pelo SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO RIO 

DE JANEIRO - SINDENFRJ contra ato do EXMO SR SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO. Alega o impetrante que em razão da publicação do Decreto Legislativo nº 6 de 2020 foi reconhecido o 

estado de calamidade pública no país, seguindo-se a promulgação da Lei Federal nº 13.979/2020 dispondo sobre as 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FTerceira-Turma-considera-valida-sentenca-arbitral-que-embasa-execucao--mesmo-sem-assinatura-da-exequente-na-clausula-compro.aspx&data=02%7C01%7C%7Ca92d5e538fc24976cd1d08d7eb7f5ff2%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637236804624262653&sdata=r9KNCDqevUc%2B10lZQv2CMdimUl8fYzAW3NGLVe3IBSY%3D&reserved=0
https://www.cnj.jus.br/justica-quer-unir-forcas-contra-violencia-domestica-na-pandemia/
https://www.cnj.jus.br/cnj-orienta-tribunais-a-suspender-prazo-de-concursos-durante-pandemia/
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004F0A850FD4EA02D916EDEE4AE2BA587ACC50C2627303B&USER=


medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. Registra que no âmbito da Secretaria Estadual de Saúde - SES, foi editada a 

Resolução SES nº 1.999/2020, com o seguinte teor: Resolução SES nº 1999 de 16 de março de 2020 institui a 

regulamentação do trabalho remoto - homeoffice, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro, 

como medida de prevenção ao contágio pelo novo coronavírus (Covid-19). O Secretário de Estado de Saúde, no uso 

de suas atribuições legais, regimentais, Considerando: - o Decreto nº 46.970, de 13 de março de 2020, que dispõe 

sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio e de enfrentamento da propagação decorrente do novo 

coronavírus (covid-19), do regime de trabalho de servidor público e contratado, e dá outras providências; - o art. 3º do 

Decreto nº 46.970, de 13 de março de 2020; Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro Quarta 

Câmara Cível Mandado de Segurança 0022251-12.2020.8.19.0000 2 - a classificação pela Organização Mundial de 

Saúde, no dia 11 de março de 2020, como pandemia do novo coronavírus - COVID-19; - a Lei nº 13.979, de 06 de 

fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas para enfrentamento da emergência da saúde pública de importância 

internacional, decorrente do novo coronavírus, e o que dispõe o Decreto Estadual nº 46.966, de 11 de março de 2020; 

e - o surgimento de casos de coronavírus de transmissão local, confirmados pela Secretaria de Estado de Saúde; 

Resolve: Art. 1º - Fica instituído o trabalho remoto - homeoffice em dois períodos, sendo o primeiro grupo de agentes 

públicos de 16/03 a 22/03, e o segundo de 23/03 a 28/03, devendo a chefia imediata estabelecer o período de cada 

servidor. Art. 2º - Fica concedido o trabalho remoto – home office, no período de 16/03 a 28/03, aos agentes públicos 

que possuam: I - doença cardíaca ou pulmonar; II - doença oncológica; III - transplantados; IV - indivíduos 

imunossuprimidos (doenças autoimunes, portadores do vírus HIV e etc); V - portadores de doença pré-existente; VI - 

idosos na forma do art. 1º da Lei Nacional nº 10.741, de 1 de outubro de 2003; VII - gestantes. Parágrafo Único - A 

comprovação médica do enquadramento no grupo de risco acima mencionado, será feita através de correio eletrônico 

para a Superintendência de Recursos Humanos da SES... A inicial revela, ademais, que no dia 25/03/2020 foi editada 

a Resolução SES nº 2019/2020 pela autoridade impetrada que, às expressas, revogou a anterior Resolução nº 

1.999/2020, nestes termos: Resolução SES nº 2019 de 25 de março de 2020 revoga a Resolução SES nº 1.999, de 

16 de março de 2020. O Secretário de Estado de Saúde, no uso das atribuições legais, tendo em vista o que consta 

no Processo Administrativo nº SEI 080001/006970/2020, Resolve: Art. 1º - Revogar a Resolução SES nº 1.999, de 16 

de março de 2020, que regulamentava o trabalho remoto (“home office”), no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde. 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir de sua publicação. Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado 

do Rio de Janeiro Quarta Câmara Cível Mandado de Segurança 0022251-12.2020.8.19.0000 3 Com base em tais 

fundamentos, o impetrante sustenta que os enfermeiros – em grupo de risco – que integram o quadro funcional da 

Secretaria Estadual de Saúde estarão colocando suas vidas em risco se retornarem ao trabalho, fora do regime home 

office, e que, por isso, deve ser restabelecida a eficácia da Resolução SES nº 1.999/2020 sendo, portanto, necessária 

decisão judicial que torne insubsistente a nova Resolução nº 2.019/2020... 

 

...À conta de tais fundamentos, hei por bem indeferir a liminar pleiteada.  

 

Leia mais... 

 

Fonte: Presidente da Comissão de Jurisprudência 

 

LEGISLAÇÃO 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=202000400764


 

 

Decreto Federal nº 10.326, de 24.04.2020 - Altera o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 

pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, o Regulamento do Serviço de Retransmissão de Televisão e do 

Serviço de Repetição de Televisão, aprovado pelo Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, o Decreto nº 5.820, 

de 29 junho de 2006, o Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013, e o Decreto nº 9.942, de 25 julho de 2019, para 

dispor sobre a execução do serviço de radiodifusão e o processo de licenciamento de estações de radiodifusão. 

 

Fonte: Planalto 

 

 
 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

Importante: ra por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br  
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